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O QUE O TERCEIRO SETOR REALIZA? 

EMPREGO 



SERVIÇO 

O QUE O TERCEIRO SETOR REALIZA? 



INVESTIMENTO 



PODER PÚBLICO E A PARCERIA COM O TERCEIRO SETOR  



FORMAS JURIDICAS DE PARCERIA 

CONVÊNIO = SOMENTE ENTRE Ó PODER PÚBLICO 



FORMAS JURIDICAS DE PARCERIA 

TERCEIRO SETOR E PODER PÚBLICO 



PLANEJAMENTO 

PPA – PLANO PLURIANUAL 

LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 



FORMAS DE CONTRATAÇÃO COM O TERCEIRO SETOR 



Seção V 

 Dos Instrumentos de Parceria 

  

Art. 17º. O Termo de Fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública federal com 

organizações da sociedade civil, com transferência voluntária de recursos 

financeiros, com o objetivo de incentivar e reconhecer iniciativas 

próprias desenvolvidas ou criadas pelas organizações da sociedade 

civil que tenham finalidades de interesse público. 

  

TERMO DE FOMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO 



Seção V 

 

Art. 16º. O Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública federal 

com organizações da sociedade civil, com transferência voluntária de recursos 

financeiros, para a consecução de políticas públicas, sejam ações em 

projetos ou de natureza continuada, a partir de padrões mínimos que sejam 

propostos pela administração pública federal, com parâmetros, metas e formas 

de avaliação consolidados. 

 

TERMO DE FOMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO 



COMPRAS EQUIPE DE TRABALHO 

Do Regulamento de Compras e Contratações 

  

Para compras e contratações de bens e serviços pela organização da 

sociedade civil com recursos transferidos pelo órgão ou entidade pública 

federal, será observado o regulamento de compras e contratações da 

organização previamente aprovado pela administração pública, sendo da 

organização da sociedade civil a responsabilidade de observância dos 

procedimentos e da realização de compras e contratações. 

  



COMPRAS EQUIPE DE TRABALHO 

Da Seleção e da Remuneração da Equipe de Trabalho 

  

Para a contratação de equipe dimensionada no plano de trabalho, a 

organização da sociedade civil poderá adotar procedimento de seleção com 

métodos usualmente utilizados pelo setor privado. 

  



PLANEJAMENTO SELEÇÃO EXECUÇÃO AVALIAÇÃO PCONTAS 

Capacitação de pessoal – art. 8º, parágrafo único 

Detalhamento do Plano de Trabalho (Diagnóstico) – art. 22 

Padronização (Métodos de Avaliação) – art. 23 

Procedimentos de Manifestação de Interesse Social – art.19 



PLANEJAMENTO SELEÇÃO EXECUÇÃO AVALIAÇÃO PCONTAS 

Universo de Organizações da Sociedade Civil – art.2, I; art.45, VII 

Chamamento Público – art. 24 e art.30 

Inexigibilidade para as Organizações 

Ficha limpa para a organização e seus dirigentes – art. 39, VII, a, b e c  

Exigência 03 anos de existência e experiência prévia – art. 24, §1º, VII, “a”; ”b” e “c” 



PLANEJAMENTO SELEÇÃO EXECUÇÃO AVALIAÇÃO PCONTAS 

Inserção de novos princípios (LIMPE / EFICÁCIA / EFICIENCIA ) – art.5º e art.6º 

Regulação do pagamento da equipe do projeto (Funcionário/Voluntário) 

Custos indiretos administrativos (Limite 15%)  

Vedada a contrapartida 



PLANEJAMENTO SELEÇÃO EXECUÇÃO AVALIAÇÃO PCONTAS 

Comissão de Monitoramento e Avaliação (Parecer Jurídico, Gestor)  

Pesquisa junto ao beneficiário final (Pesquisa de Satisfação, ajuste de metas)   

Conselho Nacional de Fomento e Colaboração (divulga boas práticas)  

Acompanhamento e gestão por plataforma eletrônica (Tornar pública a Prestação de contas/Parecer) 

SICONV (Integração de estados e municípios)   



PLANEJAMENTO SELEÇÃO EXECUÇÃO AVALIAÇÃO PCONTAS 

Estratificação da Prestação de Contas (Regulamento de prestação de contas) 

Sistema de Análise  

90 dias para prestar contas 

45 dias para solução de diligências 

90 a 150 dias para avaliar a prestação de contas final (aprovar, aprovar com ressalva e rejeição) 



Links de Interesse: 

 

• http://www.participa.br/osc/ 

 

 

• http://www.itirapina.sp.gov.br/ 

 

 

http://www.participa.br/osc/
http://www.participa.br/osc/
http://www.itirapina.sp.gov.br/
http://www.itirapina.sp.gov.br/
http://www.itirapina.sp.gov.br/


A administração é a arte de aplicar as leis sem lesar os interesses. 

Honoré de Balzac 

Obrigado !! 


